



INDICAÇÃO  nº      /2018




Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:




O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Sr. Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, para que faça a troca das lâmpadas na rua Andorinha-chilena, a mesma encontra-se com três postes com lâmpadas queimadas sendo uma com mal contato, para que se faça o reparo do mesmo.


Nestes termos,
P. encaminhamento.
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                                        Agnelson Galassi
                                               Vereador
